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ATA DE REUNIAO

PROVAS PARA A ATRIBuIcAO DO TITULO DE ESPECIALISTA

REQUERIDAS PELO MESTRE JOSÉ LUIS CHASQUEIRA FRADIQUE

N.° 1/2022

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mu e vinte e dois, pelas onze horas, reuniu por

videoconferência (via plataforma zoom — ID da reunião 936 3454 0065), o Jun designado para as

provas de atribuiçao do TItulo de Especialista requeridas pelo mestre José Luis Chasqueira Fradique,

na area cientIfica de “Ciências da Educação - Didática das Ciências” (CNAEF 142), no âmbito do

acordo de parceria estabelecido entre os Institutos Politécnicos de Santarém, Leiria e Lisboa nos

termos do Decreto-Lei n.° 206/2009, de 31 de agosto, que aprova o regime jurIdico do tItulo de

especialista, alterado pelo Decreto-Lei n.° 27/2021, de 16 de abril e pelo Regulamento para

Atribuição do TItulo de Especialista do nstituto Politécnico de Santarém (IPSantarém), aprovado pelo

Regulamento n.° 445/2010, de 28 de abril, publicado no Diário da Republica (DR), 2. série n.° 95,

de 17 de maio, alterado pelos Despachos OS 13761/2011, de 30 de setembro, publicado no DR, 2.

série, fl.0 197, de 13 de outubro, 891 9/2014, de 26 de junho, publicado no DR, 2. série, fl.0 131, de

10 de juiho e 2467/2022, de 10 de fevereiro, publicado no DR, 2. série, n.° 39 de 24 de fevereiro.

0 Jun foi constituldo pelo Professor Adjunto Mestre AntOnio George Goncalves Camacho, Diretor da

Escola Superior de Educação de Santarém (ESES), que presidiu ao Jun por delegaçao de

competência do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, conforme Despacho fl.°

72/2022, de 30 de junho, pela Professora Adjunta Doutora Susana Alexandre dos Reis, da Escola

Superior de Educaçao e Ciëncias Sociais, do Instituto Politécnico de Leiria, pelo Professor

Coordenador Doutor Antonio José Correia de Almeida, da Escola Superior de Educaçao, do Instituto

Politécr,ico de Lisboa, pela Professora Adjunta Doutora Marisa Sofia Monteiro Correia, da Escola

Superior de Educaçao, do IPSantarém, pelo Dr. Fernando José Dias Costa e pela Dra. Paula

Alexandra da Silva Quintão Robalo individualidades de pUblico e reconhecido mérito na area em

questao.

Participaram na reunião todos os membros do Jun.
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Para efeitos de assinatura da presente ata deu-se conhecimento do Despacho n.° 188/2020, de 18
de agosto no qual, 0 Presidente Interino do IPSantarém determina que as atas das reuniöes de Jun
de concursos e provas académicas, realizadas por videoconferência, sejam assinadas pelos
Presidentes de Jüri, depois de obtida anuência de todos os seus membros. Deste rnodo, o
procedimento a seguir será 0 de elaborar a ata, remetê-la a todos os membros do Jun que, por email,
deverão dar a sua anuência ao texto proposto, devendo a mesma ser, obrigatoriamente, anexada a
ata, passando, para todos os efeitos a fazer parte ntegrante da mesma.

A reunião teve como pofito ünico da ordem de trabaihos (CT): proceder a apreciaçao preliminar do
pedido, corn vista a verificar se 0 candidato satisfaz as condiçöes de admissão as provas e se o
trabalho apresentado se insere na area para que foram requeridas as mesmas (cf. n.° 1, do art.° 1 30

do Decreto-Lei fl.0 206/2009 de 31 de agosto e fl.0 1, do art.° 14.°, do Regularnento n° 445/2010, de
17 de maio de 2010, republicado pelo Despacho fl.0 2467/2022, de 10 de fevereiro).

o Diretor da ESES, na qualidade de Presidente do Juri, deu as boas vindas a todos os membros do
Jüri, saudando em particular as individualidades externas as instituicöes de Ensino Superior, que se
disponibilizaram para fazer parte do presente Jüri, bern como os membros dos Institutos Politécnicos
de Leinia e Lisboa, instituiçoes parceiras corn o IPSantarém, neste processo.

Iniciada a reunião passou-se, de imediato, ao ponto Unico da CT, procedendo-se a análise dos
documentos que instruem 0 pedido formulado pelo candidato. Assim, Jun deliberou, por
unanimidade, que o candidato José Luis Chasqueira Fradique satisfaz as condicoes de admissão as
provas (cf. alInea a), do fl.° 1, do art.° 13.° e ailnea a), don.° 1, do art.° 14 dos citados diplomas), por
cumprir as seguintes cOfldiçOes exigidas nos artigos 7.° do Decreto-Lei fl.0 206/2009 e 6.° do
Regulamefito fl.0 445/2010 nas suas atuais redaçöes:

-0 requerente tern formaçao inicial superior e possui mais de 10 anos de experiência profissional, no
âmbito da area para que são requeridas as provas (obtida apOs a coflclusão do grau académico e em
contextos distintos da docência no ensino superior), corn exercIcio efetivo durante, pelo menos, 5
anos fibs ültimos 10 anos, conforme atesta o respetivo currIculo nas diversas vertentes indicadasem
termos de vinculos profissionais e atividades desenvolvidas;
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- 0 requerente detérn urn currIculo profissional diversificado, de qualidade e relevância cornprovadas

para o exercIcio da profissão na area ern causa.

No que diz respeito ao requisito irnposto pela ailnea b), do n.° 1, do art.° 13.° do Decreto-Lei fl.°

206/2009 de 31 de agosto e aimnea b), do n.° 1, do art.° 14, do Regulamento n° 445/2010, de 17 de

rnaio de 2010, republicado pelo Despacho fl.0 2467/2022, de lOde fevereiro - o trabaiho apresentado

inserir-se na area para que forarn requeridas as provas - o jun considerou, por unanirnidade, que

faltarn evidéncias no trabaiho de natureza profissional, designado “Contributos da Avaliação

Format/va para a inovacão das práticas pedagogicas no ens/no das Ciências Naturals do 2.0 C/do do

Ens/no Básico’ que o perrnitam enquadrar na area cientIfica de “Ciências da Educacao - Didática

das Ciências” (CNAEF 142).

Neste sentido, o jüri, deliberou por unanimidade, solicitar que o candidato, no prazo rnáximo de

quarenta e C1fiCO dias üteis, apresente, no trabaiho de natureza profissional, urna meihor explicitacão

do enquadramento da intervencao e efetue a discussão das implicaçOes didáticas dessa iflterveflcao,

conforme rnencionado no resumo do rnesrno.

Nada rnais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião pelas doze horas e quarenta

rninutos, da qual foi Iavrada a presente ata que depois de lida e aprovada, por unanirnidade, vai ser

assinada pelo Presidente do Jüri, depois de curnprido o procedirnento previsto no Despacho fl.°

188/2020, de 18 de agosto do IPSantarérn.

Santarém, 13 de setembro de 2022.

0 Preside fite do Jini

Mestre AfltOflio George Gonçalves Camacho

(Por delegação de competência do Presidente do IPSantarém)
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